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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.380, DE 22 DE MAIO DE 2018

Altera o Decreto nº 7.827, de 16 de outubro
de 2012, e dispõe sobre a readequação da
rede física do Sistema Único de Saúde
oriunda de investimentos realizados pelos
entes federativos com recursos repassados
pelo Fundo Nacional de Saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 141,
de 13 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 23. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 2º A atuação dos destinatários da comunicação de que trata o
caput terá como objetivo promover a imediata devolução dos
recursos irregularmente aplicados ao Fundo de Saúde do ente
federativo beneficiário, visando ao cumprimento do objetivo do
repasse, nos termos do inciso I do caput do art. 27 da Lei
Complementar nº 141, de 2012.
.........................................................................................................

§ 4º Na hipótese de, durante a cobrança administrativa, que faz
parte da via administrativa de controle interno a que se refere o § 1º,
ficar evidenciado que o ente federativo beneficiário não tem mais
interesse no cumprimento do objetivo do repasse, deverá ser feita a
devolução dos recursos irregularmente aplicados de que trata o § 2º ao
Fundo de Saúde do ente federativo que repassou os recursos." (NR)

"Art. 23-A. Nos termos do art. 21 da Lei Complementar nº 141,
de 2012, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão,
mediante pactuação regional, remanejar entre si parcelas de recursos
financeiros, por meio de transferência fundo a fundo, conforme
previsto no § 3º do art. 3º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de
1990, desde que tenha sido celebrado consórcio de saúde, convênio
ou outro instrumento congênere, que estabeleça, entre outras
cláusulas gerenciais, as obrigações de todos os entes envolvidos, seu
âmbito de aplicação e a periodicidade e os valores das transferências
a serem realizadas." (NR)

"Art. 23-B. A transferência de recursos de capital de que trata
o art. 18 da Lei Complementar nº 141, de 2012, será realizada
diretamente para os fundos de saúde dos entes federativos
beneficiários, sem a celebração de convênio ou outro instrumento
congênere, exceto nas hipóteses em que as definições do objeto do
repasse não estejam previamente estabelecidas em normas do
Ministério da Saúde." (NR)

Art. 2º São condições para a readequação da rede física do
Sistema Único de Saúde - SUS, de que trata o inciso IX do caput do
art. 3º da Lei Complementar nº 141, de 2012, oriunda de investimentos
realizados pelos entes federativos com recursos repassados, até a data
de publicação deste Decreto, pelo Fundo Nacional de Saúde
diretamente aos fundos de saúde:

I - aplicação dos recursos repassados até a data da publicação
deste Decreto em conformidade com o objeto de saúde originalmente
pactuado, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 141, de
2012, e nas normas orçamentárias;

II - justificativa da necessidade de readequação do planejamento
inicial;

III - demonstração de que o espaço do imóvel será plenamente
utilizado em ações e serviços de saúde previstos no art. 3º da Lei
Complementar nº 141, de 2012, ainda que o tipo de estabelecimento de
saúde seja diferente do inicialmente pactuado;

IV - que o imóvel construído com recursos repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde ainda não tenha sido utilizado para o objeto de
saúde originalmente pactuado;

V - na hipótese de terem sido repassados recursos para a
aquisição de equipamentos, deverão ser demonstrados:

a) a aplicação dos recursos em conformidade com a legislação
vigente; e

b) que os equipamentos serão plenamente utilizados, ainda que
de forma regionalizada; e

VI - pactuação da nova utilização do imóvel nas instâncias
deliberativas do SUS pertinentes, em consonância com o Plano de Saúde
do ente federativo, submetido ao Conselho de Saúde.

§ 1º Observadas todas as condições previstas neste artigo, a
readequação de que trata o caput, mediante a alteração da utilização do
imóvel como tipo de estabelecimento de saúde diferente do
originalmente pactuado, dependerá de aprovação do Ministério da
Saúde, a ser solicitada pelo ente federativo interessado.

§ 2º A aprovação de que trata o § 1º não consistirá em
autorização automática para repasse de recursos de custeio pelo Fundo
Nacional de Saúde para viabilização das ações e dos serviços de saúde,
que seguirão as normas específicas de cada política ou programa.

§ 3º Fica permitida a readequação, ainda que não cumprida
integralmente a condição prevista no inciso V do caput, desde que o
ente federativo promova a devolução ao Fundo Nacional de Saúde dos
recursos relativos aos equipamentos não adquiridos ou não plenamente
utilizados, nos termos do art. 23 do Decreto nº 7.827, de 2012.

§ 4º Os repasses do Fundo Nacional de Saúde para a execução
do objeto originalmente pactuado ficarão suspensos a partir do protocolo
da solicitação de aprovação de que trata o § 1º.

§ 5º Atendidas todas as condições previstas neste artigo, a
aprovação de que trata o § 1º dispensará o ente federativo da devolução
de recursos ao Fundo Nacional de Saúde, ressalvado o disposto no § 3º.

§ 6º Caso não seja aprovada a solicitação de que trata o § 1º, o
ente federativo interessado deverá cumprir o objeto de saúde
originalmente pactuado ou proceder à devolução dos recursos
transferidos ao Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 23 do
Decreto nº 7.827, de 2012.

Art. 3º Na hipótese de o ente federativo decidir pela utilização
de imóvel construído com recursos repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde em ações e serviços diversos daqueles previstos no art. 3º da Lei
Complementar nº 141, de 2012, deverá proceder à devolução dos
recursos ao Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 23 do Decreto
nº 7.827, de 2012.

Art. 4º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre as
normas complementares necessárias à execução deste Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º da
República.

MICHEL TEMER
Adeilson Loureiro Cavalcante
Esteves Pedro Colnago Junior

Presidência da República

CASA CIVIL

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 521,
DE 22 DE MAIO DE 2018

Estabelece os parâmetros para a concessão de
subvenção econômica, na forma de
equalização de preços, para produtos
extrativos para o ano de 2018.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CASA CIVIL, DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, DO MEIO
AMBIENTE, substituto, DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhes
confere o inciso IV do art. 2º e o art. 3º da Lei nº 8.427, de 27 de maio
de 1992, e tendo em vista o amparo previsto pela Política de Garantia de
Preços Mínimos (PGPM), de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de
dezembro de 1966 e que consta do Processo nº 55000.008440/2017-53,
resolvem:

Art. 1º Estabelecer os seguintes parâmetros para a concessão de
subvenção econômica, na forma de equalização de preços, por meio de
pagamento a ser realizado pela Companhia Nacional de Abastecimento
(Conab), por intermédio do instrumento de apoio a comercialização dos
produtos extrativos, para o ano de 2018:

I - beneficiários da subvenção: os agricultores familiares
extrativistas enquadrados nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de
julho de 2006, ou indiretamente por meio de suas cooperativas e suas
associações;

II - produtos amparados: os extrativos constantes da pauta da
Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM);

III - preços mínimos: os vigentes;

IV - volume de recursos: de até R$ 12.000.000,00 (doze milhões
de reais), observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras dos
recursos das Operações Oficiais de Crédito, na rubrica de Garantia e
Sustentação de Preços na Comercialização da Agricultura Familiar;
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